
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

Através da Portaria 107-A/2018 foram definidas as vagas para efeito do concurso externo, ao

abrigo do artigo 42.º (números 2 e 13) do Decreto-Lei n.º 132/2012.

Cada um dos professores na situação prevista nos números 2 e 13 do artigo 42.º do referido

diploma legal determinou a abertura de vaga no quadro de zona pedagógica (QZP) da escola

onde estava provido no ano letivo 2017/2018.

O Aviso de Abertura n.º 5442-A/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 20

de abril, estabeleceu que todos estes professores eram colocados na primeira prioridade.

Os professores concorreram, de acordo com a sua graduação profissional, de que resultou uma

lista de ordenação publicada a 29 de maio de 2018.

Os professores concorreram a todas as vagas abertas, colocando no seu boletim de candidatura

a lista dos quadros de zona pedagógica que entenderam, de acordo com a sua preferência. Não

estavam, assim, obrigados a uma colocação imposta no QZP da escola onde estavam providos.

No entanto, não foi este o resultado das colocações, publicadas a 24 de julho.

Nas colocações dos professores não foi respeitada a lista de preferência de cada um, tendo sido

dada prevalência, nos casos do nosso conhecimento, à colocação no QZP da escola onde

estavam providos.

Esta situação configura uma irregularidade, na medida em que determinou que alguém menos

graduado passasse à frente de alguém mais graduado nas listas de colocação.

Neste concurso, as vagas que foram abertas não ficam cativas para os que foram causa da sua



abertura no QZP, nem eles detêm qualquer preferência, nem há razões válidas para isso, pelo

que a instrução do concurso nos parece ilegal.

Ou seja, a lei, designadamente o artigo 42.º, n.º 13, do referido Decreto-Lei n.º 132/2012, não

determina que a vaga aberta no QZP onde se situa o agrupamento de escolas ou escola não

agrupada, em que o docente se encontrava a lecionar, seja ocupada pelo docente que se

encontrava na situação prevista no artigo 42.º, n.º 2, do referido DL.

E por não ser assim, o Ministério da Educação (ME) publicou uma lista de graduação dos

docentes e estes definiram prioridades, ou seja, o ME, permitiu que estes escolhessem, por

ordem de preferência qual o QZP que pretendiam.

Na maioria dos casos, o ME colocou os docentes no QZP relativo à escola do último contrato,

não respeitando as prioridades definidas pelos docentes.

Por outro lado, importa acrescentar que estes critérios não foram dados a conhecer aos

candidatos atempadamente. Ou seja, no momento em que formalizaram a candidatura e

definiram as prioridades, os docentes tinham a convicção de que iria ser respeitada a escolha de

cada um, e de que a seleção seria feita tendo em conta a lista de graduação.

Assim, não dando a conhecer quais os critérios que iriam presidir a este concurso, o ME violou o

princípio da transparência e imparcialidade, que nos concursos públicos devem ser respeitados.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas, vêm por este meio requerer ao Senhor Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 - Confirma V. Exa. que nas colocações dos professores não foi respeitada a lista de

preferência de cada um, tendo sido dada prevalência à colocação no quadro de zona

pedagógica da escola onde estavam providos?

2 - Confirma V. Exa. que esta situação pode configurar uma irregularidade, violando o

princípio da transparência e imparcialidade, que nos concursos públicos devem ser

respeitados?

3- Que medidas vão ser tomadas para (re)colocar os professores de acordo com as suas

preferências e tendo em conta a lista de graduação?

Palácio de São Bento, 22 de agosto de 2018

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)



Deputado(a)s

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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